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Transação no contencioso tributário – Portaria disciplina 
procedimentos no âmbito da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

SEÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

SEÇÃO TRIBUTÁRIA
E S F E R A  F E D E R A L

Foi publicada no DOU (Diário Oficial da 
União) em 17/6/2020, Portaria (ME nº 

247/2020) que disciplina os critérios e pro-
cedimentos para a elaboração de proposta e 
de celebração de transação no contencioso 
tributário nos casos onde haja relevante e 
disseminada controvérsia jurídica ou de pe-
queno valor (até sessenta salários mínimos).

O principal objetivo dessa legislação é a so-
lução consensual de litígios administrativos 
ou judiciais mediante concessões recípro-
cas, a extinção dos litígios administrativos 
ou judiciais já instaurados sobre determina-
da controvérsia jurídica, relevante e dissemi-
nada e o estímulo à autorregularização e a 
conformidade fiscal.

A citada Portaria dispõe sobre regras 

gerais relativas aos editais a serem publi-
cados, sobretudo no que tange aos efeitos 
da transação celebrada, às vedações à 
transação, entre outros conceitos e proce-
dimentos que deverão ser observados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB), pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), e pelos contri-
buintes que tiverem interesse em aderir às 
propostas de transação.

Por fim, cabe ressaltar que a transação 
tributária é prevista no art. 171 do Código 
Tributário Nacional (CTN) como forma de ex-
tinção do litígio tributário, mediante conces-
sões mútuas. No âmbito federal, a transação 
resolutiva de litígios tributários é disciplina 
pela Lei nº 13.988, de 14/4/2020.

Formalização da MP nº 936/2020 e novos 
prazos de vigência da redução proporcional 
de jornada de trabalho e salário/suspensão 
dos contratos de trabalho

Foram publicados no Diário Oficial da 
União, respectivamente, a Lei nº 14.020, 

de 6/7/2020 que trata da promulgação da 
MP nº 936/2020, estendendo a sua valida-
de até o final do período de calamidade pú-
blica e o Decreto nº 10.422 de 13/7/2020 
que trata sobre a postergação da possibi-
lidade da redução de salário e jornada de 
trabalho e a suspensão dos contratos de 
trabalho.

A Lei nº 14.020/2020 não trouxe grandes 
alterações em relação a MP nº 936/2020 e 
trata sobre questões ligadas a redução da 
jornada de trabalho e salário e a suspensão 
dos contratos de trabalho.

Já o Decreto nº 10.422/2020 legislou so-
bre a postergação da permissão da redução 
de salário e jornada de trabalho por 30 dias 

(totalizando prazo de redução em 120 dias) 
e a suspensão dos contratos de trabalho por 
mais 60 dias (totalizando também o prazo de 
suspensão contratual em 120 dias).

O prazo máximo para celebrar acordo de 
redução proporcional de jornada e salário e 
a suspensão do contrato de trabalho, ainda 
que em períodos sucessivos ou intercalados, 
fica acrescido de trinta dias, de modo a com-
pletar o total de cento e vinte dias.

Cabe ressaltar que as mesmas exigências 
contidas na Lei nº 14.020/2020 deverão ser 
utilizadas para o Decreto nº 10.422/2020, no 
que diz respeito aos percentuais de redução, 
anuência e/ou comunicação ao sindicato re-
presentativo da categoria e formalização do 
acordo individual de redução ou suspensão 
do contrato de trabalho.

Portaria nº 245 
prorroga prazo  
de recolhimento 
do INSS
Foi publicada no Diário Oficial 
da União de 17/6/2020 a Porta-
ria do Ministério da Economia 
nº 245/2020 que trata sobre a 
prorrogação do prazo para o 
recolhimento de tributos fede-
rais na situação específica em 
decorrência da pandemia de 
Covid-19.
A referida Portaria postergou 
os recolhimentos das contribui-
ções previdenciárias, relativas à 
competência de maio de 2020 
para o recolhimento em conjun-
to com as contribuições devidas 
referentes à competência de ou-
tubro de 2020.
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Cartilha com orientações 
trabalhistas é atualizada

No dia 29/6/2020 foi publicada a cartilha 
operacional que trata dos procedimentos 

básicos e operacionais para o parcelamento 
do FGTS oferecido pelo Governo Federal de-
vido à pandemia de Covid-19.

O parcelamento é composto pelo total do 
depósito devido aos trabalhadores, decla-
rados pelos empregadores via SEFIP para 
as competências de março, abril e maio de 
2020, divididos em 6 (seis) parcelas.

Ele ocorrerá de maneira automática, dis-
pensada a ação do empregador, sendo válido 
até dezembro de 2020.

Os empregadores que não encaminharam 
informação declaratória ao FGTS para as 
competências de março, abril e maio de 2020, 
passam a estar obrigados ao pagamento com 
a respectiva incidência de multa por atraso, 
devidos na forma do art. 22 da Lei 8.036/1990.

Apesar da cartilha operacional ter sido 
amplamente divulgada, recebemos diversas 
informações de empresas que não conse-
guiram operacionalizar o sistema do parcela-
mento do FGTS, por falhas internas sistêmi-
cas da Caixa Econômica Federal e por este 
motivo ficaram impossibilitados de efetuar o 
primeiro recolhimento, já que o prazo era até 
o dia 7/7/2020.

SEPREVT - Portaria 
nº 16.655 possibilita 
recontratação de 
funcionário em prazo 
inferior a 90 dias 

Foi publicada na edição extra do DOU (Di-
ário Oficial da União) de 14/7/2020 a 

Portaria nº 16.655 SEPREVT/2020 que trata 
sobre a recontratação de empregados desli-
gados sem justa causa.

De acordo com a norma, não será conside-
rada fraudulenta a recontratação de empre-
gado que foi dispensado sem justa causa em 
período inferior a 90 dias, durante a ocorrên-
cia do estado de calamidade pública decor-
rente da pandemia de Covid-19.

A referida Portaria informa ainda que tal 
recontratação poderá se dar em termos di-
versos do contrato rescindido quando hou-
ver previsão nesse sentido em instrumento 
decorrente de negociação coletiva.

Empresas reduzem na 
justiça contribuições ao 
sistema “S”

Empresas estão conseguindo na justiça, li-
mitar a 20 salários mínimos a base de cál-

culo da contribuição destinada ao Incra e ao 
Sistema “S”, reduzindo de forma significativa 
a sua carga tributária a esse título. Atualmen-
te a Receita Federal entende que a contri-
buição é devida sobre o total da folha de pa-
gamentos e possui alíquota média de 5,8%.

Os pedidos de limitação da base de cál-
culo aumentaram significativamente após a 
decisão da 1ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), do mês de fevereiro deste ano, 
favorável ao contribuinte (REsp 1570980). Os 
ministros do STJ não se manifestavam sobre 
o tema, de forma colegiada, desde o ano de 
2008.

Essa discussão se dá em decorrência das 
Leis que legislam a matéria serem da década 
de 80. A mais antiga delas, a Lei nº 6.950/81, 
a qual prevê em seu artigo 4º que a base de 
cálculo das contribuições previdenciárias 
deve respeitar o limite de 20 salários míni-
mos. Já o parágrafo único do artigo retro 
citado informa que este limite também deve 
ser considerado para os terceiros (Sistema S 
e Incra).

O Decreto nº 2.318/1986 revogou o limite 
imposto para o cálculo da contribuição da 
empresa para a previdência social. A União 
entendeu que tanto a contribuição patronal 
quanto a destinada a terceiros estariam atre-
ladas para o financiamento da Previdência e 
também entendeu que o parágrafo único es-
taria revogado, fazendo com que a contribui-
ção fosse calculada com base no valor total 
da folha de pagamento.

Já os contribuintes e atualmente os escri-
tórios de advocacia entendem que o Decreto 
tratou exclusivamente da contribuição previ-
denciária e passaram a cobrar na justiça a 
aplicabilidade da Lei nº 6.950/1981 em rela-
ção a seu parágrafo único do artigo 4º.
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O objetivo deste informativo é compilar, sucintamente, as principais alterações nas 
legislações tributária, trabalhista e societária e em práticas contábeis ocorridas.
Sendo estas informações de caráter genérico, recomendamos que, antes de ser 
tomada qualquer decisão em relação aos conceitos aqui apresentados, seja feita 
uma consulta profissional específica.

Estamos entre as 
empresas líderes em 
auditoria e consultoria 
em nosso segmento de 
atuação, sendo que as 
nossas principais linhas 
de serviços são:

 Auditoria e assessoria contábil

 Consultoria tributária

 Consultoria trabalhista e 
previdenciária

 Due-diligence

 Consultoria financeira

 Gestão de riscos

 Advisory

Now,
for tomorrow


